
A
4AAj1 DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB

DEB/ANTT

GABiNETE DA DIRETORA RELATORA L
FL.:

RELATORIA:

TERMO:

NÚMERO:

I O

VOTO À DIRETORIA COLEGIADA

271/2018

ALTERAÇÃO DA LICENÇA OPERACIONAL N° 100 DA

EMPRESA PLANALTO TRANSPORTES LTDA, INCLUINDO
OBJETO:

SEÇÕES NA LINHA SANTA MARIAIRS - PALMAS/TO,
PREFIXO 10-0043-00

ORIGEM:

PROCESSO (S):

PROPOSIÇÃO PRG:

PROPOSIÇÃO DEB:

SUPAS

50501.100815/2018-52

NÃO HÁ MANIFESTAÇÃO

POR AUTORIZAR

ENCAMINHAMENTO: À VOTAÇÃO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de solicitação da empresa PLANALTO TRANSPORTES LTDA para

alteração de Licença Operacional N° 100, com implantação de mercados na Linha Santa Maria/RS -

Palmas/TO.

II- DOS FATOS

Em 15/05/2018, a empresa PLANALTO TRANSPORTES LTDA, protocolou

correspondência nesta Agência sob o no 50501.100815/2018-52 (fl.02), por meio da qual solicita a

implantação dos mercados abaixo, como seções na linha Santa MarialRS - Palmas/TO, prefixo n°

10-0043-00:

ClevelândialPR - Chapecó/SC

Clevelândia/PR - Xaxim/SC

Clevelândia/PR - Xanxerê/SC

ClevelândialPR - Alegre do Marco/SC

ClevelândialPR - Passo das Antas/SC
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ClevelândialPR - Abelardo Luz/SC

ClevelândialPR - Born Jesus/SC

Inicialmente cabe esclarecer que após a publicação das Licenças Operacionais - LOPs,

foram autorizados no Quadro de Tarifas apenas seccionamentos com a nomenclatura do Município,

sendo as informações quanto aos locais de parada no município descritas nos Esquemas

Operacionais, das seguintes situações:

- Quando o embarque é realizado em Distritos e no Terminal Rodoviário do Município:

No Esquema Operacional é colocada a localidade referente ao Distrito com a observação de

embarque/desembarque e no nome do município é colocado terminal rodoviário.

- Quando o embarque é realizado somente no Distrito: No Esquema Operacional

aparece apenas o nome do município com a informação do Distrito no campo de parada.

A empresa solicitou implantar como ponto de seção as localidades Alegre do Marco/SC

e Passo das Antas/SC, porém estas são consideradas apenas como pontos de embarque e

desembarque, visto que não são municípios. A localidade Alegre do Marco/SC corresponde ao

município Ouro Verde/SC e Passo das Antas/SC corresponde ao município Abelardo Luz/SC.

Foi encaminhada à empresa as mensagens n° 5312/2018/GETAU/SUPAS/ANTT e n°

5648/2018/GETAU/SUPAS/ANTT (fls.13/16), esclarecendo a situação, informando sobre a

impossibilidade de implantar tais pontos como seção e solicitando que se manifestasse quanto ao

prosseguimento do pleito. A empresa solicitou prosseguimento na análise com a alteração das

localidades correspondentes aos mercados cadastrados nesta Agência. Portanto, o pleito passa a ser

de implantação das seguintes seções:

Clevelândia/PR

ClevelândialPR

Clevelândia/PR

ClevelândialPR

Clevelândia/PR

Clevelândia/PR

Chapecó/SC

XaximlSC

Xanxerê/SC

Ouro Verde/SC

Abelardo LuzJSC

Bom Jesus/SC
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II- DA JUSTIFICATIVA E DA ANÁLISE PROCESSUAL

Por meio da Resolução n°4770, de 25 de junho de 2015, a regulamentação da prestação

dos serviços públicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de

passageiros foi instituída sob o regime de autorização.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais serviços de transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,

por meio da Resolução n° 5285/2017, decidiu pela regulamentação da matéria relativa à

implantação de seções em linhas operadas sob o regime de autorização.

Os artigos 9° e 10° da Resolução n° 5285/2017, que dispõe sobre o esquema operacional

de serviço e as regras para modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário

coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização, dispõem:

Seção I:

Da Implantação e Supressão de Seção
Art. 9° Poderá ser implantada nova seção em linha existente, desde que a

transportadora seja detentora de autorização para operar o mercado e que o terminal

rodoviário a ser atendido encontre-se a uma distância de até 10 (dez) quilômetros do

itinerário da linha.

Art. 10. Nas solicitações de implantação de seção deverão ser apresentados os

seguintes dados e informações:
I - identfIcação da linha em que se pretende implantar a seção;
II- esquema operacional e quadro de horários da linha; e

III - itinerário gráfico (mapa) da linha, com as rodovias percorridas, localidades

situadas ao longo do trajeto, terminais e pontos de seção.

(..)

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de Permissões - SGP, foi verificado,

conforme consta na Nota Técnica N° 138/2018/GETAU/SUPAS, fis. 18/19, que os mercados

solicitados já são operados pela requerente, por meio da Licença Operacional - LOP n° 100. E

ainda, que os terminais rodoviários dos municípios a serem atendidos estão a uma distância igual ou

inferior a 10km do itinerário da linha, em cumprimento ao disposto no art.° 9° da Resolução n°

5.285/2017.

A área técnica também atesta, na mesma Nota Técnica citada, que, com relação aos

dados e informações a serem apresentados, conforme art. 10 da legislação em referência, a

requerente apresentou toda a documentação relacionada, quais seja identificação da linha;

esquema operacional, quadro de horários e Itinerário gráfico.
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Por fim, cabe ressaltar que, conforme consta no Relatório à Diretoria (fis. 20/21), a

empresa cumpriu as exigências estabelecidas, o que a toma habilitada a implantar as seções na linha

Santa MarialRS - Palmas/TO, prefixo 10-0043-00.

III - DA PROPOSIÇÃO FINAL

Isso posto, considerando as instruções supracitadas, VOTO por aprovar e autorizar a

alteração de Licença Operacional N° 100, da empresa PLANALTO TRANSPORTES LTDA nos

termos das Resoluções ANTT no 4.770/2015 e n° 5.285/2017, com implantação dos mercados:

Clevelândia/PR - Chapecó/SC; ClevelândialPR - XaximlSC; Clevelândia'PR - Xanxerê/SC;

ClevelândialPR - Ouro Verde/SC; Clevelândia/PR - Abelardo LuzJSC e ClevelândialPR - Bom

Jesus/SC, como seções na linha Santa MarialRS - Palmas/TO, prefixo 10-0043-00.

Brasília, 10 de setembro de 2

ENCAMINHAMENTO: À Secretaria-Geral (SEGER), com vistas ao prosseguimento do feito.

Em: 10 de setembro de 2018.
-

Ass:

ç

11,ía Ce€uuia Sant'anna Lacethi
Matrícula: 1247216
Assessoria - DEB
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